
                     DECRETO Nº 6.105,DE 30 DE ABRIL DE 2007 

 

Artigo 6 

Eleição   

1. Os Parlamentares serão eleitos pelos cidadãos dos respectivos 
Estados Partes, por meio de sufrágio direto, universal e secreto. 

2. O mecanismo de eleição dos Parlamentares e seus suplentes 

reger-se-á pelo previsto na legislação de cada Estado Parte, e que 
procurará assegurar uma adequada representação por gênero, etnias 

e regiões conforme as realidades de cada Estado.  

3. Os Parlamentares serão eleitos conjuntamente com seus 
suplentes, que os substituirão, de acordo com a legislação eleitoral do 
Estado Parte respectivo, nos casos de ausência definitiva ou 

transitória. Os suplentes serão eleitos na mesma data e forma que os 
Parlamentares titulares, para idênticos períodos.  

4. Por proposta do Parlamento, o Conselho do Mercado Comum 
estabelecerá o “Dia do MERCOSUL Cidadão”, para a eleição dos 

parlamentares, de forma simultânea em todos os Estados Partes, por 
meio de sufrágio direto, universal e secreto dos cidadãos.   

Artigo 10 

Mandato   

Os Parlamentares terão um mandato comum de quatro (4) anos, 
contados a partir da data de assunção no cargo, e poderão ser 

reeleitos.  

LEI COMPLEMENTAR Nº 78, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993 

 

Disciplina a fixação do 

número de Deputados, nos 

termos do art. 45, § 1º, da 

Constituição Federal. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1º Proporcional à população dos Estados e do Distrito 

Federal, o número de deputados federais não ultrapassará quinhentos 
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e treze representantes, fornecida, pela Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística, no ano anterior às eleições, a atualização 

estatística demográfica das unidades da Federação. 

        Parágrafo único. Feitos os cálculos da representação dos 

Estados e do Distrito Federal, o Tribunal Superior Eleitoral fornecerá 

aos Tribunais Regionais Eleitorais e aos partidos políticos o número 

de vagas a serem disputadas. 

        Art. 2º Nenhum dos Estados membros da Federação terá menos 

de oito deputados federais. 

        Parágrafo único. Cada Território Federal será representado por 

quatro deputados federais. 

        Art. 3º O Estado mais populoso será representado por setenta 

deputados federais. 

        Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

        Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 Brasília, 30 de dezembro de 1993, 172º da Independência e 105º da 

República. 

 


